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Assunto: VIGÊNCIA DOS CONT. ADMINIST. CRITÉRIO E ÍNDICE DE REAJUSTE – REF. MSG N° 130041.
Em resposta à mensagem referenciada, temos a esclarecer o que se segue:

a) Regra geral, a duração dos contratos administrativos, conforme norma insculpida no art. 57 da Lei n° 8.666/93, deve estar adstrita ao período de vigência dos respectivos créditos orçamentários. Todavia, além das hipóteses que menciona, o referido dispositivo legal, em seu inciso II, excepciona a prestação de serviços executada de forma contínua, preceituando que tais contratos poderão ter sua duração estendida, pelo que se expressou, por “igual período”.

b) Crédito orçamentário é a autorização concedida por meio de lei orçamentária ou de ato autorizativo de créditos adicionais, para execução de despesas, razão pela qual, vigora pelo período em que vigir a lei que o consigna, qual seja, um exercício financeiro. Assim, via de conseqüência, conclui-se que a expressão “igual período”, de que se valeu o mencionado dispositivo legal, diz respeito a um exercício financeiro. Logo, um contrato com vigência a partir de 10.08.93 poderá se estender até 31.12.94, desde que essa condição esteja assinalada no edital, ou correspondente ato convocatório, quando então o contrato já deverá ser efetuado para esse período, se, contudo, o contrato for celebrado com vigência até 31.12.93, ainda que prevista a sua prorrogação, o máximo que se lhe permitirá será o aditamento para prorrogação por período igual ao de sua vigência inicial.

c) Por contratos de prestação de serviços de execução contínua deve-se entender aqueles cuja atividade não pode ser interrompida, posto que vinculada à própria manutenção ou conservação da coisa sobre a qual incide o objeto da avença. Em vista disto, considerando que o fornecimento de vale-refeição e/ou vale-alimentação são por força do artigo 22 da Lei n° 8.460/92, benefícios vinculados à subsistência do servidor, entendemos tratar-se de serviços de prestação contínua, o mesmo não podendo dizer, genericamente, do fornecimento de passagens aéreas.

d) Outrossim, relativamente à atualização monetária das obrigações pagas em atraso, entendemos que a correção bem como os encargos da mora deverão incidir a partir da data fixada como termo final do prazo de pagamento. Face a extinção da TRD, carece de regulamentação a definição do índice de reajuste diário, todavia, esse órgão poderá se valer do disposto no artigo 4°, incisos I e II, da Lei nº 8.178, de 01.03.91, que atualmente rege a espécie.

